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Morais Gomes, Maria Manuela Costa de Aquino Ferreira, Erme-
linda  Piedade  Fernandes  Rodrigues,  Cidália  Maria  Macieirinha
Correia  Martins,  Maria  Salomé  Martins  da  Silva  e  Clementina
Esteves Moura Pereira, para exercício de funções correspondentes
às de categoria de auxiliar de acção educativa.

5 de Setembro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
Chagas Ramos.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 6777/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 15 de Julho de 2005, foi celebrado contrato a termo certo,
nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 129.º da Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, com início em 1 de Agosto de 2005 e termo em
31 de Julho de 2006, com Celina Cardoso Torres, para a catego-
ria de  técnico-profissional de 2.ª classe, desenhador.

1 de Setembro de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6778/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 24 de Março de 2005, foi celebrado contrato a termo cer-
to,  nos  termos da  alínea  f)  do n.º 2  do  artigo 129.º  da Lei  n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, com início em 1 de Abril de 2005 e termo
em 31 de Março de 2006, com Ricardo José Carmo Fernandes, para
a categoria de  técnico-profissional 2.ª classe, desenhador.

26 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6779/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 24 de Março de 2005, foi celebrado contrato a termo cer-
to,  nos  termos da  alínea  f)  do n.º 2  do  artigo 129.º  da Lei  n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, com início em 11 de Abril de 2005 e ter-
mo em 10 de Abril de 2006, com Isabel do Carmo da Silva, para
a categoria de técnico superior de 2.ª classe,  intervenção comuni-
tária.

29 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6780/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 29 de Junho de 2005, foi celebrado contrato a  termo cer-
to, nos  termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 129.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, para a categoria de auxiliares técnicos de
campismo,  com  início  em 1 de  Julho de 2005 e  termo em 31 de
Outubro de 2005, com:

Marta  Isabel Cordeiro Ferrer Bernardo.
Sílvia Horta de Sousa.
Susana Isabel Santos da Cruz.
Marco Nuno Serrano Guerreiro.
Tiago Miguel Salas Romão.

29 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6781/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 24 de Março de 2005, foi celebrado contrato a termo cer-
to, nos  termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 129.º da Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, com início em 16 de Junho de 2005 e ter-
mo em 31 de Maio de 2006, com Maria Luísa da Conceição Silva
Neves Lima, para  a  categoria de  técnico de  informática,  adjunto,
nível 1.

29 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6782/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 24 de Março de 2005, foi celebrado contrato a termo cer-
to,  nos  termos da  alínea  f)  do n.º 2  do  artigo 129.º  da Lei  n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, para a categoria de condutor de máquinas

pesadas e veículos especiais, com início em 1 de Julho de 2005 e
termo em 30 de Junho de 2006, com:

David José Claudino Currito.
Paulo Fernando Ferreira Domingos.

29 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

Aviso n.º 6783/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos torna-se público que, por despacho do vice-presidente, da-
tado de 24 de Junho de 2005, foi celebrado contrato a termo cer-
to,  nos  termos da  alínea  f)  do n.º 2  do  artigo 129.º  da Lei  n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, para a categoria de auxiliar, cantoneiro de
limpeza, com início em 1 de Julho de 2005 e termo em 30 de Ju-
nho de 2006, com:

Bruno Manuel Pereira Sola.
Manuel Joaquim Fernandes Batista.
Maria de Fátima Monteiro.

30 de Agosto de 2005. — A Chefe da Divisão de Assuntos Jurí-
dicos e Recursos Humanos, Ana Rita de Almeida Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI

Aviso n.º 6784/2005 (2.ª série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo certo resolutivo. — Em cumprimento do disposto na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro,  torna-se público que esta Câmara Municipal  celebrou
contrato de trabalho a termo certo resolutivo, ao abrigo da alínea h)
do  n.º 1  do  artigo 9.º  da Lei  n.º 23/2004,  de  22  de  Junho,  conju-
gado com o artigo 139.º de Código do Trabalho, com Maria Leonor
Rodrigues Lameira, na categoria de assistente administrativo, com
início em 5 de Setembro de 2005, pelo período de um ano, even-
tualmente  renovável.

5 de Setembro de 2005. — O Vereador, em Regime de Perma-
nência, Ricardo Jorge Martins Aires.

Aviso n.º 6785/2005 (2.ª série) — AP. — Verifica-se  no
edital  n.º 459/2005,  publicado  no  apêndice  n.º 107  ao  Diário da
República, 2.ª série, n.º 148, de 3 de Agosto de 2005, onde se tor-
nou público o regulamento para atribuição do direito à propriedade
de  fogos  integrados no edifício Rainha Santa  Isabel — Habitação
Social a Custos Controlados, que por correcção se  torna necessá-
rio o aviso com o anexo em falta: mapa de classificação.

6  de  Setembro  de  2005. — O  Presidente  da  Câmara,  Ricardo
Aires.

ANEXO

Mapa de classificação

Coefi-Pontos ciente

1 — Falta de habilitação e condições de habita-
bilidade da  residência actual:

1.1 — Tipo de alojamento:

Falta de habitação ou alojamento em cons-
trução abarracada ................................... 24 2

Em prédio ou moradia ............................... 1 2

1.2 — Títulos de ocupação:

Locação ...................................................... 0 –
Locação e com hóspedes ........................... 2 2
Ocupação precária ...................................... 10 2
Habitação de  função, alojamento de por-

teiro ou  similar ....................................... 10 2
Sublocação ................................................. 20 2
Coabitação com a  família ......................... 20 2

1.3 — Índice de ocupação:

i. o. = Número de pessoas/número de quarto – –
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1.4 — Condições higiénicos de habitação:

Sem esgoto ................................................. 3 2
Sem água .................................................... 3 2
Sem retrete ................................................. 3 2
Sem banheira ou chuveiro ......................... 2 2
Sem electricidade ....................................... 1 2

1.5 — Localização da habitação actual:

Sem equipamento de  transporte ................ 3 1
Sem equipamento escolar primário .......... 3 1
Sem equipamento escolar  secundário ....... 3 1
Sem equipamento comercial ..................... 3 1
Sem equipamento médico-sanitário .......... 3 1

1.6 — Tempo de residência no concelho:

Menos de um ano ...................................... 0 –
De um a cinco anos ................................... 6 1
Mais de cinco anos .................................... 15 1

1.7 — Área de influência do núcleo habitacional:

No concelho ............................................... 25 1
Outros concelhos dentro da área .............. 10 1
Outros concelhos fora da área .................. 0 1

2 — Situação do agregado familiar:

2.1 — Tempo de constituição da  família:

Menos de cinco anos ................................. 3 3
De cinco a dez anos .................................. 2 3
Mais de dez anos ....................................... 1 3

2.2 — Grupos etários do concorrente:

Menos de 36 anos ...................................... 5 3
De 36 a 45 anos ......................................... 1 3
Mais de 45 anos ......................................... 3 3

2.3 — Filhos  residentes:

Por cada filho ............................................. 1 2

2.4 — Ascendentes  residentes:

Ascendentes  residentes  a  cargo do  con-
corrente ................................................... 1 2

3 — Rendimento do agregado  familiar:

3.1 — Rendimento mensal  (*),  por  cabeça,  do
agregado  familiar em percentagem do  salário
mínimo nacional:

De menos de 12,5% .................................. 10 3
De 12,5% a 20% ........................................ 9 3
De 20% a 30% ........................................... 8 3
De 30% a 40% ........................................... 6 3
De 40% a 55% ........................................... 4 3
De 55% a 75% ........................................... 2 3
De 75% a 100% ......................................... 1 3
Mais de 100% ............................................ 0 –

3.2 — Relação  renda/rendimento do  alojamento
actual:

Menos de 14% ........................................... 0 –
De 14% a 20% ........................................... 1 2
De 20% a 30% ........................................... 2 2
Mais de 30% .............................................. 5 2

4 — Localização do emprego:

4.1 — Do concorrente:

Sem transporte público directo para o  tra-
balho ....................................................... 3 1

Com residência  fora do  concelho de  tra-
balho ....................................................... 3 1

Duração de  transporte para o  trabalho su-
perior a 45 minutos  (um percurso) ....... 3 1

4.2 — Do cônjuge (**):

Sem transporte público directo para o  tra-
balho ....................................................... 3 1

Com residência  fora do  concelho de  tra-
balho ....................................................... 3 1

Duração de  transporte para o  trabalho su-
perior a 45 minutos  (um percurso) ....... 3 1

5 — Situações especiais devidamente  justificadas:

5.1 — Problemas de saúde com carácter perma-
nente:

Situações de deficiência  física ou mental 5 1

Coefi-Pontos ciente
Coefi-Pontos ciente
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